
COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANÁ 
VARA DE EXECUÇÖES PENAIS 

Av. Manoel Ribas, 500, Santana. 
CEP: 85070-180 - Fone / Fas: (42) 3308 7410. 

CERTIDÃO EXPLICATIVA 

Certifico que, DARCI LUIZ DOS SANTOS, ilho de Noemia 

Lubacheski dos Santos e Vitalino Elias dos Santos, inscrito no RG sob o n35707620. 
sSP/PR e no CPF sob o n° 473.507.179-20, cumpriu pena nos autos de execuçãode 
sentença 0003895-59.2017.8.16.003 1, decorrente de sentença proferida nos autos 
0021972-15.2013.8.16.0013 (2013.0024975-7), da 1" Vara de Delitos de Trânsito de 
Curitiba/PR, a qual o condenoua (seis) meses dias de detençãoe 10 dias-multa, por 
infração ao art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro. Certifico, ainda, que a pena foi 

O referido é verdade. 
Dou fé. 

Guarapuava, 10 de outubro de 2022.

GRAZIELE CANZI 
ANALI^TA JUDICI¢RIA -MAT. 52.709 

PODER JUDICIÁRIO 
Vara de Execuções Penais 

Guarapuava - Paraná 

Av Manoel Ribas, 500 B Santana 

CEP 85070-180- Tel (042) 3308-7410 

*Qualquer emenda,rasuraou entrelinha, tornará nulo este documento. 

extinta em 10/04/2018, face ao integral cumprimento da pena,com trânsito emn julgado 
para o Ministério Público em 07/05/2018. 



PODERJUDICIÁRIO � ESTADO DO PARANÁ

1. °JUIZADO ESPECIALcíVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 
GUARAPUAVA - PARANÀ.

Autos: 0014659-02.2020.8.16.0031 

DARCI LUIZ DOS SANTOs, compareceu nesta data, na Secretaria 
desteJuizado,oportunidade em que requer certidão explicativa dos autos 
em epigrafe, a ser expedida em 24 (vinte e quatro)horas.Requeraindaque 

a certidãoexplicativa seja encaminhada via WhatsApp, atravésdo nº: (42) 9 
9989-1176. 

Guarapuava, 10 de outubro de 2022.

DARCI LUIZ DOS SANTOS
Requerido 

JLQP 

Estagiário 



PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 2° JuizadoEspecial Civel,Criminal e da FazendaPúblicada Comarca de Guarapuava 
Avenida Manoel Ribas, n° 500 � Santana� Guarapuava/ PR 

CERTIDÃO EXPLICATIVA 
Certifico que, revendo nos Livros de Registro do 20 

Juizado Especial Criminal desta Comarca, e a pedido de DARCI LUIZ DOS 
SANTOs, expedi certidão explicativa dos autos n° 0001061-11.2002. 
8.16.0031, conformeabaixo:

Autos no. 0001061-11.2002.8.16.0031 - Procedimento do Juizado
Especial Criminal, Termo Circunstanciado Arquivado. Figuram como 
noticiados Darci Luiz dos Santos, pela suposta prática de maus tratos, 
em razãodo noticiante Karyne Dayane dos Santos.Juntadade termo
circunstanciado em 14/08/2002. Distribuído sob número 1284/2002, Livro 003. Sendo realizada a Audiência Preliminar em 19/11/2003, onde a vitima e o infrator chegarama um acordo,a vitima manifestou não ter mais interesse no proSseguimento do feito, renunciando a vitima o direito de representação. Dada a palavra ao Ministério Público, 
este se manifestou que, diante da manifestação da noticiante de que 
não tem mais interesse no prosseguimento do feito, renunciando assim 

expressamente ao direito de oferecimento de queixa-crime, Ministério Público promoveu o arquivamento dos autos em razão da 
extinção de punibilidade do noticiado. Sentençaabsolutória, com 
fundamento nos artigos 107, inciso IV do Código Penal, pela extinção da punibilidade do denunciado, em 19/11/2003, em razão da ausênciade representação. Transitado em julgado com relação ao noticiado DARC LUIZ DOS SANTOS, na data de 24/11/2003, sem interposição de recurso.Eu, Thaylla Iuswiak Silva, estagiária, digitei e subscrevi. 

Guarapuava, 10 de outubro de 2022.

Estela Caon 
Técnica Judiciária 

20 Juizado Especial Civel, Criminal e da Fazenda Pública 



Certifico, a quem possainteresSar, que: 

Aveniaa Manoel Ribas, 00 � Bairro Santana- CEP: 85.070-180 

C,úbli iereceucer 

Enn !1/10/2012, ioi oferecida oro; Js. 

Nos autos de Ação Penal de n 2012.0000344-6 (número único 0002146-80.2012.8.16.003 1, Inquérito Policial 125/12), que tramitaram neste Juizo da 12 Vara Criminal de Guarapuava, o requerente DARCI LUIZ DOS SANTOS, nascido aos 30/11/1963, em Guarapuava/PR, filho de Vitalino Elias dos Santos e Noemia Lubacheski dos Santos, portador da Cédulade ldentidade n 3.570.762-0 e inscrito no CPF/MF sob o ne 473.507.179-20, foi preso em flagrante em 13/02/2012, pela supostaprática do crime previsto no art. 306 da Lei n 9.503/97 (Código de Lito Bleiro), e coloCado ern itoerdade na mesroa data, após o recolhimento de fiança.

quais tor im integralmente cunpridus 

PODE ARIO DO ESTADO DO PARANÁ CivaPC DE GUARAPUAVA 

Cumprimento do beneticio d 

i VARACRIMiNA DE GUARAPUAVA - PROJUDI 

39 da Lein9.099/95), que foi por ele ti neilet 

Fone: (2)3308-7400/7515/7516/7517/7522 

O referidoé verdadee dou fe. 

CERTIDAO 

Guarapuava, 10 de outubrode 2022.

Em 05/11/2014, Oruerente ter e punjulgada extinta por sentença, pelo 
3o processo. A sentençatransitou em julgado para as partese o feito ioi .e a arquIVO em 28/04/2015. 

ente,inputando-lhe a prática do crime 
ebidaem 04/06/2012. 

erra Rieiro

Chefe c Serearia

ic a copoceso00rcaUerene(art. 
Curnprimento de aiguno: ondiöec, as 

Maticia 23.74: 

FernandaRibeiro
Técnica Judiciária 
Matricula 13.7 49 

12 Vara Crirnin:Guerapuava 

prenlono at. 30 da Lei ,9.503102 



PODER JUDICIÁRIO - PARANÁPRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA Avenida ManoelRibas, n° 500, SantanaFone/Fax: (0**42) 3308-7408 � Email: guarapuava1varacriminal@tipr.jus.br 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS "EXPLICATIVA" 

CERTIFICO, atendendo solicitacão de certidão explicativa de antecedentes criminais, dos autosabaixo relacionados referentes å pessoa de DARCI LUIZ DOS SANTOS. filho de Noemia Lubacheski dos Santose de Vitalino Elias dos Sanios, nascido aos 30/1 1/1963.portador do RG n.° 35707620SSP/PR,CPF 473.507.179-20. constatei o seguinte 
- Autos de Ação Penal- Procedimento Ordinario n° 0012650-14.2013.8.16.0031, onde figura como réu Darci Luiz dos Santos: 

Referido acusado foi preso em flagrante em 10/07/2013, pela suposta prática do crime previstono art. 306 da Lei n 9503/97,e colocadoemn liberdade na data de 11/07/2013 apos a concessão de liberdade provisória. O Ministério Público ofereceudenúnciaem face do acusado, pela prática do crime previstono art. 306, caput, da Lei n° 9503/97, cuja denúncia foi recebidaenm data de 10/10/2013 Em data de 27/09/2013 foi oferecido pelo Ministerio Públicodo Estado do Paraná a propostade suspensão condicional do processo e aceita pelo indiciado, bem como homologaao a proposta na data 17/01/2014 Em data de 29/04/2016 foi proferida sentença pela qual foi declarada a extinção da punibilidade de Darci Luiz dos Santos, nos termos do art. 89 $50 da Lern09/95 
Trânsito em julgado para o Ministério Publicoer, 09/05/201: 
Trânsitoem julgadopara o rêu Darci Luz úS Santos e seu defensor em 05/09/20 16 Atualmente os autosencontram-se arquvad0S 

O REFERIDOE VERJ/EELOUIE GuarapuavalF k, )at cuub c, 2022 

Katia inyslit sropékide CarvalhoTinca Seretana 
vatricu'a TJ 14.727 Kata Cnstina Sarepetoli l Cur: 

Texica de Secetsra 



TRIBNAL DE JUSTICA DO 
EsTADO DO PARANA

PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE GUARAPUAVA 

SEGUNDA VARA CRIMINAL
MICHELLE PALHUK - ESCRIV

CERTIDÃO EXPLICATIVA 

CERTIFICO, em atendimento ao requerimento de 

n° 00018047 parte interessada que autos de Ação Penal 

20.2014.8.160031 (IP-DP n° 108603/2014), consta que DARCI LUIZ 

DOS SANTOS, RG 3.570.762-0 PR, filho de Noemia Lubacheski dos Santos

e Vitalino Elias dos Santos, nascido aos 30/1 1/1963, natural de 

Guarapuava/ PR, foi denunciado em 30/10/ 2015, como incurso no tipo 

penal do artigo 147, do Código Penal, c.c. a Lei l1.340/06. Por sentença

datada de 13/03/2017, o réu foi absolvido dos fatos imputados, com 
fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. A 

sentença transitou em julgado enm para o Ministério Público, para a defesa

e para o réu cm 20/03/2017. Os autos foram arquivados definitivamente 

em 25/ 10/2017. 

nos 

O referido é verdadee dou fë. 

Guarapuava, 10 de outubrode 2022. 

ELAINE CRISNA MÀCIEL 
Técnicade Secretaria 

Mat. 14.348

"Qualquer emenda,rasuraou entrelinha. tornará nulo este documento". 

PODERJUDICIÁRIO 
COMARCADE GUARAPUAVA 

Rua C: :, 1013 -Corro 
3- Raris 224 

CE#O:*iava - 1araná

Fórum EstadualDesembargador ErnaniGuaritaCartaxo

Av. Manoel Ribas,n. 500, Fone/fax: (42) 3308.7415 
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